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PODER EXECUTIVO

DECRETO  Nº 12.318

 de 30 de junho de 2021.
 
“Prorroga o prazo do estado de calamidade Pública no Município de
Botucatu declarado pelo Decreto nº. 11.954 de 26 de março de 2.020, em
razão dos efeitos decorrentes da pandemia de covid-19 (novo
coronavírus)”.- COBRADE 1.5.1.1.0
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO que a disseminação da Covid-19 permanece caracterizada
pela Organização Mundial de Saúde como pandemia;
CONSIDERANDO a Medida Provisória 1.047 de 03 de maio de 2.021, que
estabeleceu sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da pandemia da covid-19 os indicadores epidemiológicos e
de capacidade assistencial tem aumentado;
CONSIDERANDO O Decreto Legislativo nº. 2.502 de 26 de abril de 2.021 que
“reconhece para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal 101 de 04
de maio de 2.000, a ocorrência de calamidade pública nos Municípios do
Estado;
CONSIDERANDO que a diminuição de receitas se mantém em razão da
queda de arrecadação de tributos e preços públicos e das medidas de
auxílios aos setores diretamente afetados pelas restrições impostas para
confecção do avanço da pandemia;
CONSIDERANDO que compete ao Município zelar pela preservação do bem-
estar da população e pela manutenção dos serviços públicos e das
atividades socioeconômicos, bem como, adotar imediatamente as medidas
que se fizerem necessárias para em regime de cooperação, combater
situações emergenciais,
                      
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o estado de calamidade
pública declarado no artigo 1º do Decreto Municipal nº 11.954 de 26 de
março de 2020.
 
Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de situação de
emergência contidas de que trata o Decreto Municipal nº. 11.941 de 18 de
março de 2020.
 
Art. 3º A prorrogação de que trata o “caput” será submetida à deliberação
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Botucatu, 30 de junho de 2021.
 
 
 
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de junho de 2021 -
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Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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